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ANEXO VIII DO DECRETO MUNICIPAL Nº. 4.565/2020 

 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E COMPROMISSO AMBIENTAL 

 

1. RESPONSÁVEL LEGAL PELA ATIVIDADE  

Nome:  

CPF/CNPJ: 

Endereço:   Número:  

Bairro: Cep: 

Município/ UF:  

Telefone para contato: 

 

2. RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA ATIVIDADE 

Nome:    

N° da ART:  

Registro no Conselho de Classe:   CPF/ CNPJ:  

Número do Cadastro na Secretaria de Meio Ambiente:  

Endereço:   Número:  

Bairro: Cep: 

Município/ UF:  

Telefone: E-mail: 

 

DO TERMO 

 

Na condição de representante legal e responsável técnico pelo 

requerimento da Licença Ambiental em questão, declaramos estarmos cientes da 

legislação pertinente ao licenciamento ambiental da atividade proposta e firmamos o 

presente compromisso junto à Secretaria Municipal de Meio Ambiente de São Roque do 

Canaã, em conformidade com as exigências contidas nas Legislações Municipal 

Ambientais e demais legislações pertinentes, em razão dos fatos e para os fins de direito.  

Nesses termos, nos comprometemos a cumprir as obrigações que se farão 

constar na Licença que vier a ser emitida, e estamos cientes de que esta estabelecerá as 

condições técnicas, obrigações e medidas necessárias para a adequação da atividade à 

legislação ambiental vigente, que deverão ser atendidas nos prazos nela definidos, e que, 

havendo constatações futuras de irregularidade, a Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente de São Roque do Canaã poderá fixar novas obrigações, as quais passarão a 

compor a referida licença. 



 

 Rua Lourenço Roldi, nº 88, sala 18 – Bairro São Roquinho – São Roque do Canaã – ES – CEP: 29.665-000 

Tel.: (27) 3729-1300/Ramal 210   CNPJ nº 01.612.865/0001-71 

 

 

Declaramos, ainda, que estamos cientes de que a inexecução total ou 

parcial no cumprimento das obrigações que se farão constar na Licença sujeitará o titular 

da licença à aplicação direta das penalidades previstas em Lei, inclusive aquelas 

restritivas de direito (interdição/embargo e outras), concomitantemente à penalidade de 

multa em valor a ser estipulado pelo agente autuador conforme a legislação vigente, 

podendo ser aplicado um Auto de Infração para cada condicionante que for descumprida.  

Estamos cientes de que a paralisação total das atividades não exime o 

titular da licença das responsabilidades decorrentes de passivos ambientais ocorridos e 

que este compromisso não inibe ou restringe, de forma alguma, as ações de controle, 

fiscalização, monitoramento e de licenciamento, não isentando o titular da licença de 

quaisquer responsabilidades, ou qualquer outra medida que se fizer necessária, durante e 

após a vigência da licença, para que seja reparado integralmente o dano eventualmente 

causado ao meio ambiente. 

Declaramos também, a inexistência de outro processo de Licenciamento 

Ambiental para essa atividade tramitando em outro órgão ambiental.  

Por fim, declaramos estarmos cientes de que em caso de constatação de 

cometimento de infração ambiental, a licença poderá ser suspensa ou cassada, a qualquer 

tempo, além de ser a atividade interditada, conforme previsto na legislação vigente. 

 

São Roque do Canaã, ______ de ______________________ de ________ 

 

 

________________________ 

Assinatura do Representante 

Legal/Procurador 

______________________________ 

Assinatura do Responsável Técnico 

 

 

 


